
 

 

LEI Nº 50, DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

(Oriunda do Poder Executivo)  
 

Autoriza O Poder Executivo a fazer opção junto ao 
I.N.S.S e ou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – C.E.F., e da 
pagamento de seus débitos na forma da lei Federal 
complementar N. 77, de 13.07.93 e decreto federal n 
894, de 16.08.93 e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais, 
"APROVOU" e eu, PREFEITO MUNICIPAL "SANCIONO" a seguinte 
 
LEI 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a optar pelo parcelamento dos débitos do 
Município de Ibaiti, junto ao I.N.S.S. e à CAIXA ECONOMICA FEDERAL C.E.F., na forma permitida 
pelo art. 27 da Lei Complementar nº77, de 13 de julho de 1993 e Decreto Federal nº 894, de 16 
de agosto de 1993. 
 
Art. 2º Para a opção poderá o Município, através de seu Prefeito, firmar confissão de dívida que 
que atenda todas as exigências legais e principalmente as previstas no art. 3º do cita- do Decreto 
nº894, incisos I, II, III, IV e seu Parágrafo único. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI ESTADO DO PARANA, aos trinta dias do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e noventa três (30/08/93).  
 

FRANCISCO PEREIRA GOULART 
Prefeito Municipal 

 
DR. CESAR AUGUSTO SILVA 

Assessor jurídico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 


